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2.8 — Programação: Através de ficha do tipo USB localizada na placa 
principal “mother board”.

Este acesso físico é vedado após a realização do controlo metroló-
gico, dado existir um esquema de selagem que impede o acesso a esta 
entrada.

2.9 — Controlo Remoto: Opcionalmente o parquímetro pode es-
tar equipado com dispositivo de comunicações GPRS que permite a 
transmissão bidirecional de dados entre o parquímetro e um sistema 
central.

2.10 — Condições de funcionamento: temperatura: — 20 °C a + 70 °C.
3 — Características Metrológicas:
3.1 — Resolução: minuto.
3.2 — Alcance: Indeterminado, em função das moedas introduzidas, 

da capacidade do rolo de papel e da capacidade do cofre.
4 — Inscrições: Os parquímetros comercializados ao abrigo deste 

despacho de aprovação de modelo deverão possuir em placa própria 
ou autocolante indestrutível, de forma legível e indelével, as seguintes 
inscrições:

Nome e morada do fabricante ou importador.
Marca e modelo.
Ano de fabrico e número de série.
5 — Marcações: Os parquímetros comercializados ao abrigo deste 

despacho de aprovação de modelo deverão possuir em local visível a mar-
cação correspondente ao símbolo de aprovação de modelo seguinte: 

  
 6 — Selagem: Os parquímetros deverão ser selados de acordo com o 

esquema de selagem publicado em anexo a este despacho.
7 — Validade: A validade desta aprovação de modelo é de 10 anos, 

a contar da data de publicação no Diário da República.
8 — Depósito de modelo: Ficam depositados no Instituto Português 

da Qualidade, desenhos esquemáticos, relatórios de ensaio e demais 
documentação desta aprovação de modelo. Qualquer alteração a este 
modelo deverá ser comunicada ao Instituto, estando sujeita a pedido de 
aprovação de modelo complementar.

8 de janeiro de 2015. — o Presidente do Conselho Diretivo, J. Mar-
ques dos Santos. 

  
 308420706 

 Despacho n.º 2515/2015

Certificado de Reconhecimento de Qualificação de Instalador
de Tacógrafos n.º 101.24.08.6.72

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90 
de 20 de setembro e do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 272/89 de 
19 de agosto e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86 de 25 de 
outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90 de 9 de outubro e 
das disposições da Portaria n.º 299/86 de 20 de junho, é reconhecida a 
qualificação à empresa:

Manuel dos Santos Lourenço, L.da

Estrada Nacional 333, n.º 200 — Corga
3750 -715 Recardães

na qualidade de instalador de tacógrafos homologados de acordo 
com o Regulamento CE n.º 1360/2002 de 13 de junho de 2002, estando 
autorizado a realizar a 2.ª Fase da Primeira Verificação e a Verificação 

Periódica Bienal e a colocar a respetiva marca própria, abaixo indicada, 
e os símbolos do controlo metrológico, nos locais de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de ins-
talador de tacógrafos n.º 101.24.08.6.72, da empresa MANUEL DOS 
SANTOS LOURENÇO, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 31, de 13 de fevereiro de 2008.

29 de janeiro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
J. Marques dos Santos. 

  
 308420155 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Direção-Geral do Território

Despacho n.º 2516/2015
Com vista à construção da Estação Elevatória de Apúlia na Frente 

de Drenagem II, a localizar na União de freguesias de Apúlia e Fão-
-Esposende, no concelho de Esposende, integrada no Sistema Multi-
municipal de Abastecimento de Água e Saneamento do Noroeste, veio 
a sociedade Águas do Noroeste S. A., concessionária da exploração e 
gestão do referido Sistema, criada pelo Decreto -Lei n.º 41/2010, de 29 
de abril, publicado no DR 1.ª série, n.º 83, requerer ao Ministro do Am-
biente, Ordenamento do Território e Energia, a declaração de utilidade 
pública, com caráter de urgência, da expropriação da parcela de terreno 
identificada no mapa de áreas e assinalada nas planta de localização 
constante do processo.

Considerando que a declaração de utilidade pública, com caráter de 
urgência, das expropriações necessárias à realização das infraestruturas 
que integram candidaturas beneficiárias de cofinanciamento pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional ou pelo Fundo de Coesão no âm-
bito do Quadro de Referência Estratégico Nacional 2007 -2013 (QREN), 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 
de julho, nomeadamente as infraestruturas de abastecimento de água 
e de saneamento de águas residuais previstas no Plano Estratégico de 
Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais para o 
período de 2007 -2013 (PEAASAR II), aprovado pelo despacho (2.ª série) 
n.º 2339/2007, de 14 de fevereiro, e das infraestruturas de abastecimento 
de água, de saneamento de águas residuais e de valorização de resíduos 
sólidos urbanos, cofinanciados pelo Fundo de Coesão no período de 
2000 -2006, cujos procedimentos de expropriação se iniciem após a 
entrada em vigor desse diploma, está prevista no n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro;

Considerando os documentos emitidos pela Agência Portuguesa do 
Ambiente (APA) comprovativos do cumprimento do regime jurídico 
do domínio público hídrico;

Considerando, ainda, a aprovação tácita do projeto pela Entidade 
Reguladora pelos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR) e pela Câmara 
Municipal de Esposende.

Assim, no exercício das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da Conser-
vação da Natureza na subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do Despacho 
n.º 10105/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 
de agosto de 2014, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 2.º 
e 3.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro, e com os funda-


